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Eu, CLAUDINEI RIBEIRO, Vereador in fine assinado, no uso de minhas 

atribuições legais e regimentais, observando especialmente o artigo nº 133 e 

seguintes, do Regimento Interno desta Colenda Casa de Leis, faço a seguinte 

proposição: 

 

 

INDICAÇÃO Nº 003/2021 

 

 

Indico ao Chefe do Executivo Municipal, para que acione o setor responsável, e 

proceda estudos, no sentido de providenciar um ponto de EXTENSÃO REDE,  no 

final da Rua Milton Heinz n 1022 próximo a Av. Piratinin, antiga horta. 

 

Justificando que na localidade mencionada, não existe iluminação pública, ficando 

assim toda aquela localidade no escuro, colocando em riscos moradores e pedestres 

que passam por lá. Os moradores daquela localidade estão pagando em dia a taxa de 

iluminação pública sem ter o serviço realizado com qualidade. Ainda em tempo 

lembrando que durante vários anos, os moradores procuraram a prefeitura para 

solucionar o problema e não tiveram resultado positivo. Com a devida extensão de 

rede feita naquela localidade ficara mais clara, dando visibilidade aos moradores do 

referido local, e toda aquela comunidade poderá trafegar por aquele local com mais 

segurança e tranqüilidade. 

 

Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 

Gaúcha-Pr; 15 de Fevereiro de 2021. 

 

 

 

Claudinei Ribeiro 

Vereador Autor 

 

 


